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Medéja ARce Souza 
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MatrIcula 291 

INS TITUIR A COMISSAO DE ACOMPAJIHAMENTO DA 
CONS TRA TUALIZA cÁO - CAC, TERMO DE 
CONTRA TUALIZA cÁO No 00112023 QUE ENTRE SI CELEBRAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS E A 
MATERNIDADE DA MAE POBRE NOSSA SENHORA DA GLORIA, 
VISANDO A ExEcucAo DE SER viços DE ASSISTENCIA 
MEDICO-HOSPITALAR. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS, ARISTEU 

PEREIRA NANTES, no uso de suas atribuiçOes legais que ihe são conferidas pela Lei 

Organica do MunicIpio, 

Considerando o disposto na Lei Federal n. 13.019/2014; 

Considerando a Portaria GM/MS N.° 3.410 de 30 de dezembro de 2013 que 

estabelece as Diretrizes para a contratualizacão de hospitais no ârnbito do Sisterna Unico de 

Saüde (SUS) em consonância corn a Poiltica Nacional de Atencao Hospitalar (PNHOSP); 

Considerando a Portaria GM/MS N° 2.567 de 25 de novembro de 2016, dispOe 

sobre a participacão complementar da iniciativa privada na execução de acOes e servicos de 

saüde e o credenciamento de prestadores de servicos de saüde no Sistema Unico de Saüde 

(SUS); 

Considerando 0 TERMO DE CONTRATUALIZAçAO N° 001/2023 que entre si 

celebrarn a PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS e a MATERNIDADE DA MAE 

POBRE NOSSA SENHORA DA GLORIA, visando a execução de servicos de assisténcia medico-

hospitalar; 

Considerando a necessidade de acompanhar o desenvolvimento e a execução 

do referido CONTRATO n° 097/2014 de 10 de outubro de 2014, através de análise e 
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avaliaçAo dos resultados atingidos, para mensurar o desempenho médico-assistencial, o 

alcance de metas, firmado corn hospital no âmbito do SUS. 

RESOLVE: 

Art. V. Instituir a ComissAo de Acompanhamento da Contratualizaçâo - CAC, 

em substituicao da ComissAo Especial de FiscalizacAo, para realizar o monitorarnento e 

avaliação do curnprimento do Termo de Contratualizacao n° 001/2023, celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLORIA DE DOURADOS e a MATERNIDADE DA 

MAE POBRE NOSSA SENHORA DA GLORIA, nos termos da Constituicao Federal, em 

especial em seus artigos 196 e seguintes; na Lei Complementar Federal n. 101/2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal; nas Leis Federais n. 8.080/90 e 8.142/90 e suas alteracOes 

posteriores (Leis Orgânicas da Saide); Decreto Federal n. 6.170/2007; Portaria 

Interministerial n. 424/ MP/MF/CGU20I6 (Regulamentacao sobre Repasses Federais); na 

Portaria GM/MS n. 2.314/2005; Portaria de Consolidacao n. 02 de 28 de setembro de 2017; o 

Decreto Estadual n. 11.261/2003; nas ResoluçOes n. 774/2007/SES-MS e n. 790/2007/SES-

MS e nas demais disposiçOes legais e regulamentares aplicáveis a espécie e alteracoes 

posteriores, corn poderes de controle e fiscalizaçao. 

Art. 2°. Os membros da comissAo deverão ter notório conhecimento em 

legislacOes, portarias, norrnatizacOes, organização de rede assistencial, controle, execucão, 

avaliaçAo, regulacAo e demais assuntos pertinentes. 

Art. Y. Nomear a ComissAo de Acompanhamento da Contratualizaçao - CAC, 

que será composta pelos seguintes membros: 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Sade: 

a) DANIEL! NOGUEIRA DA SILVA 

b) ROSANE MART AKABANE FAVERO 

II - Urn representante da Secretaria Municipal de Financas ou da Controladoria 

Municipal: 
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a) EDIO SANTOS VALENTIM 

III - Representantes do Hospital: 

a) CELlO PINHEIRO AZEVEDO 

b) OS MAR PEREZ 

IV - Representante do HOSPITAL indicado pelo Diretor do Corpo Cimico: 

a) DAVID RODRIGUES DA SILVA JUNIOR 

V - Representante do Conseiho Municipal de Saüde: 

a) MERCOLIS ALEXANDRE ERNANDES 

VI— Represente do Forum dos Trabalhadores (indicados pelo Conselho Municipal de 

Saüde): 

a) EMI ELIZABETE TOGURA NAKANO 

Art. 4°. As atribuiçOes desta ComissAo serAo a de acompanhar a execucAo do 

presente TERMO DE CONTRATUALIZAcAO, a partir dos relatórios apresentados pelo 

componente municipal do sistema nacional de auditoria no cumprimento das metas 

estabelecidas no Documento Descritivo, avaliacao da qualidade da atencAo a saüde dos 

usuários e monitorará a execucao dasaçöes e serviços de saüde pactuados, devendo: 

I - Avaliar o cumprimento das metas qualitativas, quantitativas e fIsico- 

Financeiras; 

II - Avaliar a capacidade instalada; e, 

III - Readequar as metas pactuadas, os recursos financeiros a serem repassados 

e outras que se fizerem necessárias. 

§ 10 - A ComissAo de Acompanhamento do TERMO DE 

CONTRATUALIZAcAO será cnada pelo MUNIC!PIO por meio de sua SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE ate quinze dias apes a assmatura deste termo, cabendo ao 

HOSPITAL e ao CONSELHO MUNICIPAL, neste prazo, indicar a SECRETARIA os seus 

representantes. 
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§ 2° - 0 MUNICIPIO fica obrigado a fornecer a Comissão de 

Acompanhamento todos os documentos e informacOes necessárias ao cumprimento de suas 

finalidades. 

§ 30 - a existéncia da comissão mencionada nesta clausula nAo impede nem 

substitui as atividades próprias do sistema nacional de auditoria (federal, estadual e 

municipal), do serviço municipal de controle, avaliacAo e auditoria. 

§ 4° - 0 presente Termo seth controlado e avaliado mediante emissAo de 

relatórios próprios, que observará o cumprimento das Clãusulas e condiçOes estabelecidas 

neste Termo, o movimento das mternacOes e de quaisquer outros dados necessários ao 

controle, avaliacAo e auditoria dos servicos prestados. 

Art. 5°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao. 

o a De Dourados/MS, 02 de agosto de 2023. 

ARISTEU P R I NANTES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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